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INTERVENÇÃO JÁ: CONTER É INVESTIGADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
POR ASSÉDIO MORAL CONTRA FUNCIONÁRIOS

Faça o que eu digo, mas não faça 
o que eu faço. Típico do CONTER. 
Age como se tivesse uma repu-
tação ilibada e, na verdade, não 
passa de falácia. Julga e diz repro-
var atos de assédio moral, mas é 
investigado por essa prática. Isso é 
um tanto contraditório, não é?

Pode ser que isso não te surpreen-
da, pois sabemos que se tratando 
desta Autarquia Federal poucas coi-
sas nos causa espanto, mas vamos 
aos fatos. O Ministério Público Fede-
ral (MPF) ajuizou a Ação por Impro-
bidade Administrativa n° 0011515-
56.2017.4.01.3400 em face do 
Conselho Nacional por atos de assé-
dio moral contra seus funcionários. 

É preciso considerar que por diver-
sas ocasiões eles utilizaram-se das 
intervenções nos Regionais como 

uma medida considerada ‘emergen-
cial’. Logo, com a instauração dessa 
ação de improbidade administrativa 
devido a violação dos princípios da 
Administração Pública, devemos 
exigir que medidas de igual propor-
cionalidade sejam adotadas, uma 
vez que parafraseando os próprios 
dizeres da entidade, “a prática de 
assédio moral contra os funcioná-
rios coloca em risco o desempenho 
das atividades da Autarquia”.

Mais um caso vexatório. Seja na 
antiga gestão de Valdelice Teodoro 
ou na atual de Manoel Viana as his-
tórias se repetem. Ingênuo é quem 
acredita que uma máquina de pro-
duzir ‘marajás’ pode, ainda que de 
maneira remota, preocupar-se com 
seus funcionários, e profi ssionais 
da classe que representa. A perda 
de credibilidade do Sistema não é 

de hoje, réus em outros processos, 
os Conselheiros do CONTER aten-
tam contra a moral e os bons cos-
tumes. Neste sentido, podemos 
mencionar a ação civil n° 0144386-
66.2014.4.02.5101, que apura pos-
síveis irregularidades na criação 
de Regionais, fraudes eleitorais, 
instauração de processos adminis-
trativos por motivos puramente po-
líticos e intervenções incoerentes.

O SINTTARESP avalia mais esse 
escândalo com preocupação na 
luta pela moralização do Sistema. 
Por isso, alertamos, novamente, a 
Categoria para que lute contra es-
sas arbitrariedades e acompanhem 
de perto todas as notícias referen-
tes a esta triste situação que, la-
mentavelmente, mancha a imagem 
dos profi ssionais da Radiologia do 
nosso país.

Conselheiros também são réus em outras ações de improbidade administrativa 



PARA TODOS OS GOSTOS: CONHEÇA OS ESCÂNDALOS QUE A DIRETORIA 
INTERVENTORA DO CRTR-SP ESCONDE DA CATEGORIA!

Onde é que vamos parar? 
Esta é a pergunta que não sai 
da cabeça dos profissionais 
da Radiologia, uma vez que a 
Diretoria Interventora do CRTR
-SP já não tenta mais esconder 
o seu ‘desdém’ pela Classe!

No anseio de atribuir as suas 
responsabilidades a terceiros, 
acusam e difamam, com o ob-
jetivo de desviar os olhares dos 
seus comportamentos e posturas 
que são considerados totalmente 
insatisfatórios para os postos que 
ocupam. Mas eis a grande iro-
nia: tomados pelo desejo quase 
que desesperado de manter-se 
à frente do Regional, tentam a 
todo custo disseminar inverdades 
entre os profissionais, mas nova-
mente o “tiro saiu pela culatra”.

Como se não bastasse a vida cer-
cada de regalias, os senhores Ag-
naldo Silva, Jorge Biagi Fernandes 
e Guilherme Antônio Ribeiro Viana, 
membros da Diretoria Interventora 

do CRTR-SP, agora dispõem de 
‘guarda-costas’! Não, você não leu 
errado! Você, profissional da Radio-
logia, tem o privilégio de andar com 
seguranças armados para te prote-
ger? Talvez você não, mas eles sim!

Isto porque de acordo com a Ata 
da reunião realizada no dia 29 
de Novembro de 2017, Agnaldo, 
Jorge  e Guilherme autorizaram o 
pagamento de auxílio representa-
ção aos convidados Danilo Alves 
Vasconcelos e Marco Antonio Al-
ves machado que prestam servi-
ços de acompanhamento e de se-
gurança aos diretores nomeados, 
para garantia da indenidade física 
dos mesmos, nos dias 28, 29 e 30 
de Novembro de 2017 sendo auto-
rizado ao Setor Financeiro o paga-
mento de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais) para cada um.

No entanto, o pagamento de 
auxílio de representação para 
estes profissionais contraria o 
Art. 11 da Resolução CONTER 

08/2017, que regulamenta o pa-
gamento de diária, jetons, auxílio 
de representação e reembolsos 
no âmbito do Sistema CONTER/
CRTR’S, já que a mesma esta-
belece “É garantida aos Con-
selheiros Federais e Regionais, 
detentores de mandato da Lei 
Federal n° 7.394/85, bem como 
aos respectivos convidados e 
delegados estaduais e regio-
nais, a percepção de Auxílio de 
Representação para pagamento 
de eventuais despesas com lo-
comoção e refeição na cidade de 
seu domicílio, quando da partici-
pação em reuniões, eventos, co-
missões, atividade em favor do 
Sistema CONTER/CRTRS, não 
podendo ultrapassar 01 (um) 
Auxílio por dia.

É notório o uso indevido do dinheiro 
da Autarquia Federal, haja vista que 
os seguranças foram contratados 
apenas para “escoltar” os interven-
tores, isto é, não prestaram nenhu-
ma atividade em prol do Sistema.

Mais um capítulo vergonhoso para a série de vexames protagonizados pelos Conselheiros



TCU COMPROVA DENÚNCIAS REALIZADAS PELO 5º CORPO DE CONSELHEIROS
Documentos do Tribunal de Contas 
da União confi rmam a autentici-
dade das denúncias realizadas 
por Sinclair Lopes e seus Conse-
lheiros quanto as irregularidades 
existentes nas antigas gestões no 
CRTR-SP.  Para quem chegou a 
duvidar da veracidade dos conteú-
dos noticiados pelo SINTTARESP 
sobre o rombo milionário de R$ 

7,3 milhões nos cofres do Regio-
nal, agora é possível certifi car-se 
através do Ofício 0921/2018 do 
próprio TCU.

Conforme delegação de compe-
tência conferida ao Relator, Mi-
nistro Weder de Oliveira, para a 
realização de diligência, e com 
vistas ao saneamento do pro-

cesso TC 033.716/2016-1, que 
trata de tomada de contas ins-
taurada pelo CONTER, com fi to 
de apurar as responsabilidades 
e quantifi car o prejuízo causado 
ao erário em decorrência de ir-
regularidades nos exercícios de 
2009, 2010, 2011 e 2012, o TCU 
solicitou diversos documentos ao 
CRTR - 5ª Região. 

Cássio Valendorf Xavier Monteiro – Ex-Presidente Interino do CRTR/SP
Fábio barbieri – Ex-Tesoureiro do CRTR/SP e Chefe do HC
José Paixão de Novaes – Ex-Presidente afastado para investigação
Tereza Travagin – Ex-Membro do CRTR/SP
Lázaro Domingos Sobrinho – Ex-Delegado Regional Sorocaba
Gabriel Gonçalo Copque Daltro – Ex-Conselheiro do CRTR/SP
Rubens José Grande – Ex-Delegado Regional Bauru
Franciele Cristina Gomes da Silveira – Ex-Delegada Regional Barretos
Maria Cilene Tessarolo – Ex-Delegada Regional de Santos
Luiz Carlos Frezza – Ex-Conselheiro Suplente CRTR/SP
José Carlos Ferraz – Ex-Conselheiro Suplente CRTR/SP - Presidente do SINTTAR de SJRP
Jailton Coutinho dos Santos – Ex-Conselheira do CRTR/SP
Arnaldo Honorato de Amorim – Ex-Conselheiro Suplente CRTR/SP
Jerre Carlos de Oliveira – Ex-Conselheiro Suplente CRTR/SP
André de Almeida Neto Argemiro – Comissão Eleitoral – 1° Secretário
Anderson dos Santos Guimarães – Comissão Eleitoral – Suplente
Leandro Gualberto dos Santos – Comissão Eleitoral – Suplente
Carlos da Silva – Ex-Delegado Regional do ABC
Marcelino Silvestre dos Santos – Presidente do SINTTARAD de Ribeirão Preto

CONFIRA OS NOMES DOS ANTIGOS CONSELHEIROS E DELEGADOS ENVOLVIDOS:





SINDICATO DENUNCIA IRREGULARIDADES COMETIDAS 
PELA AMBRÓSIO & AMBRÓSIO RADIOLOGIA

Práticas ilícitas suprimem direitos fundamentais dos profissionais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS 
EMPREGADOS TECNÓLOGOS 
TÉCNICOS E AUXILIARES EM 
RADIOLOGIA DA EMPRESA 
METALTEC NÃO DESTRUTI-
VOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOb Nº 45.872.579/0001-10, COM 
SEDE AVENIDA DOS IMARES, 
740 – INDIANOPOLIS, SÃO PAU-
LO - SP    - PARA ASSEMbLEIA 
DE CAMPANHA SALARIAL; 
PAUTA DE REIVINDICAÇÃO DO 
ACORDO COLETIVO.

O Sindicato dos Empregados Tec-
nólogos Técnicos e Auxiliares em 
Radiologia, Diagnóstico por Ima-
gens e Terapia no Estado de São 
Paulo - SINTTARESP, inscrito no 
CNPJ/MF nº 59.950.410/0001-
46, convoca todos os empre-
gados da empresa METALTEC 
NÃO DESTRUTIVOS LTDA, 
para assembleia de campanha 
salarial, pauta de reivindicação 
do acordo coletivo e aprovação 
de taxa negocial assistencial em 
prol do sindicato nos termos da 
lei 13.467/2017, que se realizará 
no  dia 27/11/2018 ás 14 horas na 
sede do Sindicato à Rua Demini 
471- Penha de França SP, tendo 
como ordem do dia: Campanha 
salarial; Pauta de reivindicação 
para o acordo coletivo; Discus-
são e aprovação da contribuição/
taxa negocial assistencial em 
prol do Sindicato nos termos da 
Lei nº 13467/2017; Discussão e 
aprovação das formalidades le-
gais para a cobrança e desconto 
da contribuição sindical (Art.8º e 
art. 149 da Constituição Federal), 
prevista nos arts. 545 a 610 da 
CLT, com as alterações promovi-
das pela Lei n.13.467/2017(au-
torização prévia e expressa da 
categoria); Deliberação acerca 
de procedimentos a serem ado-
tados, inclusive quanto à noti-
ficação de autorização prévia 
e expressa para o desconto da 
contribuição sindical aos res-
pectivos empregadores e, ainda, 
para os casos previstos no art. 
602 da CLT.

DIRETORIA DO SINTTARESP.

Agindo de modo persistente no 
diz respeito a possíveis fraudes na 
legislação trabalhista e ilegalidades 
nas contratações de funcionários, 
a empresa Ambrósio & Ambrósio 
Radiologia é novamente alvo de 
denúncias do SINTTARESP.

Utilizando-se costumeiramente do es-
quema de contratação ‘sócio cotista’ 
com o único objetivo de eximir-se de 
encargos trabalhistas, fiscais e pre-
videnciários, a empresa tem prejudi-
cado os profissionais das Técnicas 
Radiológicas, que são excluídos do 
regime celetista, tendo seus direitos 
suprimidos, em especial àqueles 
estabelecidos para a Categoria por 
meio da Lei Federal nº 7.394/85.

Confira abaixo os locais em 
que a Ambrósio & Ambrósio 

presta serviços:

- Hospital de Clínicas Campo 
Limpo Paulista                             

  (Campo Limpo Paulista/SP)
- Pronto Socorro Araçariguama 

/ UPA 24 anos       
(Araçariguama/SP)
- UPA Jordanésia 

(Cajamar/SP)
- Pronto Atendimento Jacaré 

(Cabreúva/SP)

Nota-se que, ao realizar tal 
prática, a instituição vislumbra 
apenas esquivar-se de suas obri-
gações legais como: jornada de 
trabalho de 24 horas semanais, adi-
cional de 40% de insalubridade, re-
colhimento do FGTS, 13° salário e 
férias. Além de extinguir o direito à 
aposentadoria especial de 25 anos.

Com isso, percebe-se que a 
Ambrósio & Ambrósio promove 
uma concorrência desleal nos mu-
nicípios do interior, tirando provei-
to de sua conduta altamente re-
provável de ‘baratear’ os serviços 
de Radiologia, criando vantagens 
injustas diante de outras entidades.

Em decorrência de casos como este, 
a atual gestão do Sindicato traba-
lha de maneira contínua através de 
ações múltiplas e integradas aos di-
versos órgãos encarregados de zelar 
pelos trabalhadores, para combater 
as irregularidades existentes.

Considerando o fato de que a denun-
ciada está atuando em descumpri-
mento com a legislação trabalhista e 
sabendo que esta entidade sindical 
não pode permitir que os trabalhadores 
pertencentes à Categoria sejam lesa-
dos em seus direitos, formalizaremos 
novas denúncias contra a empresa. 



SINCLAIR LOPES É SINÔNIMO DE RESISTÊNCIA À FRENTE DA RADIOLOGIA
Lutar, vencer e nunca esmorecer são palavras chave de sua trajetória

A força de vontade para lutar 
pelo que acredita e a coragem 
para realizar denúncias aliados 
à personalidade marcante fazem 
de Sinclair Lopes um guerreiro 
nas batalhas da profissão. 

Tecnólogo em Radiologia, for-
mado pela Faculdade Santa 
Marcelina, Sinclair atua na área 
há mais de 15 anos. Desde o 
início de sua trajetória, este-
ve empenhado em defender os 
direitos desses profissionais.

Com muita luta e determinação, 
superou obstáculos e fez história 
como presidente do Sindicato dos 
Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares 
em Radiologia – SINTTARESP e 
do Conselho Regional dos Tec-
nólogos, Técnicos e Auxiliares 
em Radiologia - 5ª Região.

Iniciando uma intensa carreira 
de Sindicalista, passou pelas 
funções de Diretor Administra-
tivo e Diretor de Assuntos Jurí-
dicos do SINTTARESP. Durante 
sua permanência nestes cargos, 
descobriu e denunciou esque-
mas de corrupção praticados 
pela antiga administração, que 

resultaram na destituição do até 
então presidente.

Mais tarde, candidatou-se à Presi-
dência do Sindicato e sua Chapa 
foi eleita pela maioria dos votos. 
À frente da entidade sindical, al-
cançou grandes conquistas para 
os profissionais da área, dentre 
as quais podemos citar a amplia-
ção da base territorial, a idealiza-
ção do Projeto de Lei Estadual n° 
770/2016, que visa garantir a “ex-
clusividade” da atuação dos Tec-
nólogos e Técnicos em Radiologia 
do Estado de São Paulo, além do 
maior reajuste no piso salarial da 
história da Categoria.

Sempre atento a quaisquer ir-
regularidades, também trou-
xe à tona diversas ilegalida-
des cometidas pelas antigas 
gestões do CRTR – 5ª Região, 
que culminaram no afastamen-
to dos membros do 4º Corpo de 
Conselheiros por improbidade 
administrativa. Para estender 
seus feitos à Autarquia Federal, 
concorreu ao cargo de Conse-
lheiro do CRTR-SP. Após um 
processo eleitoral árduo, Sin-
clair venceu as eleições com um 

número expressivo de votos. 
Como presidente do Conselho 
Regional, investiu fortemente 
no setor de fiscalização com a 
renovação da frota de veículos, 
para coibir o exercício ilegal da 
profissão, bem como promoveu 
uma verdadeira reestruturação 
na sede objetivando contribuir 
para que os profissionais sen-
tissem orgulho da entidade.

Linha de frente no combate à 
corrupção do sistema 

Em 18 de dezembro de 2013, 
Sinclair comandou um importante 
ato em frente ao CRTR-SP. Unida 
para dizer “Não à Corrupção”, a 
Classe compareceu em peso à 
sede do Conselho Regional, no 
bairro do Sumaré, em São Paulo.

Com o apoio da Central dos 
Trabalhadores e Trabalhado-
ras do Brasil (CTB), o Sindicato 
organizou a mobilização com o 
intuito de pedir transparência do 
até então Corpo de Conselhei-
ros, que estava sendo investiga-
do por diversas irregularidades.

Convidada a prestar explicações 



Lutar, vencer e nunca esmorecer são palavras chave de sua trajetória

aos profissionais ali presentes, 
a diretoria do Regional preferiu 
se calar e apenas observar de 
longe a indignação dos Tecnó-
logos e Técnicos em Radiologia.

Sinclair Lopes nunca teve medo 
de ir às ruas para defender os 

direitos da Categoria

As mais importantes conquistas 
começam nas ruas. Ciente 
disto, Sinclair sempre valorizou 
participar de perto das manifesta-
ções pertinentes à Classe. Afinal, 
só assim é possível proteger de 
maneira eficaz a profissão e, con-
sequentemente, os profissionais.

No dia 8 de outubro de 2015, 
o SINTTARESP realizou um 
ato histórico, que mobilizou um 
número expressivo de Técnicos 
em Radiologia e foi até Brasília 
cobrar um posicionamento mais 
incisivo e menos omisso do 
Conselho Nacional.

Ao todo foram necessários 
dez ônibus para acomodar 
os trabalhadores. Entre as 
principais reivindicações, enfati-
za-se a retirada dos profissionais 
estranhos à Radiologia.

Em busca da exclusividade na 
Radiologia

Para avançar rumo a uma maior 
valorização da profissão, Sinclair 
estendeu sua luta à Assembleia 
Legislativa de São Paulo, por meio 
da idealização do PL n° 770/2016.

Este Projeto de Lei consiste em 
tornar obrigatório o diploma de 
Tecnólogo ou Técnico em Radio-
logia para operar equipamentos 
e fontes emissoras de radiação 
ionizante. Em tramitação desde 
outubro de 2016, a proposta já 
obteve as seguintes conquistas:

• Aprovado como parecer o voto 
do Deputado Carlos Cezar, fa-
vorável (Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação)

• Aprovado como parecer o voto 
da Deputada Ana do Carmo, favo-
rável (Comissão de Administração 
Pública e Relações do Trabalho)

• Aprovado como parecer o voto 
do Deputado Orlando Bolçone, 
favorável (Comissão de Finan-
ças, Orçamento e Planejamento)

Destaca-se que o PL n° 770/2016 
tem como propósito a abertura 
de novas vagas de emprego e a 
garantia de melhores condições 
de trabalho para os profissionais 
das Técnicas Radiológicas.

Somente com a aprovação dessa 
propositura será possível garan-
tir o futuro da profissão, tendo 
em vista que esses profissionais 
são os únicos verdadeiramente 
qualificados para operarem equi-
pamentos e fontes emissoras de 
radiação ionizante, em razão da 
sua formação específica e apro-
fundada na área.

Veja algumas das principais con-
quistas de Sinclair Lopes como 
dirigente sindical:

Progressos notáveis em favor 
da Classe

Resultado da má administra-
ção das antigas gestões, o 
SINTTARESP era visto como um 
Órgão atrofiado e inoperante. Os 
profissionais da Radiologia, ape-
sar de terem um sindicato, não 
podiam contar com ações efetivas.

Para mudar essa concepção, Sin-
clair investiu em uma nova sede 
para a entidade sindical, tencio-
nando suprir as necessidades 
dos profissionais. Visando a con-
tinuidade das ações em prol dos 
trabalhadores, expandiu a área 
de atuação do SINTTARESP no 
interior de São Paulo e inaugurou 
novas Subsedes na região do 
Vale do Paraíba, Bauru, Soroca-
ba e Campinas. Também cons-
truiu o auditório Wilhelm Conrad 
Röntgen, com capacidade para 

mais de 100 pessoas, com a fina-
lidade de que fossem realizadas 
reuniões, assembleias, palestras 
e cursos. A iniciativa é pioneira 
e apesar de ser um espaço mui-
to necessário para um Sindicato, 
somente a diretoria presidida por 
Sinclair foi capaz de pôr em práti-
ca tal projeto.

Piso salarial

Ao longo de quatro anos como 
presidente do SINTTARESP, con-
seguiu 45,93% de reajuste no piso 
salarial dos Técnicos em Radiolo-
gia que exercem suas funções nas 
Santas Casas e Hospitais Filantró-
picos (SINDHOSFIL SÃO PAULO), 
que saltou de R$1.475,34 (2014) + 
40% de insalubridade = R$ 2.065,48 
para R$ 2.153,00 (2018) + 40% de 
insalubridade R$ 3.014,20.

Hospital das Clínicas de São Paulo 

Em uma batalha judicial intensa, 
saiu vitorioso da Ação Civil Co-
letiva que assegurou a base de 
cálculo de dois salários mínimos 
aos profissionais das Técnicas 
Radiológicas do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da USP, que antes recebiam 
R$ 323,00 de salário base. Além 
disso, a decisão também conce-
deu a estes trabalhadores férias 
semestrais de 20 dias, como es-
tabelecido na Lei 6.039/61.

Hospital Santa Marcelina 

Com muita disposição, Sinclair 
lutou em defesa dos profissionais 
da Radiologia que trabalham no 
Hospital Santa Marcelina e nas 
AMAs administradas pela Insti-
tuição. A Categoria acompanhou 
e participou ativamente de todo 
o processo de negociações, que 
teve início em setembro de 2016, 
quando foi anunciado o rompi-
mento de contrato de prestação 
de serviços com a empresa 
APLA, fato que, consequente-
mente, acarretaria em uma possí-
vel demissão em massa.



Após meses de tratativas, o 
presidente do SINTTARESP en-
trou em acordo com o Hospital, 
que garantiu o vínculo emprega-
tício de cerca de 300 Técnicos e 
Tecnólogos em Radiologia.

CRTR-SP

Em uma democracia ninguém 
chega a um cargo eletivo sem 
ter sido antes candidato. Sinclair 
orgulha-se da sua vitória através 
do voto da Categoria que, lamen-
tavelmente, não foi respeito pelo 
CONTER. As mentiras das inter-
venções incoerentes, sem obe-
diência ao princípio da igualdade 
na disputa, prejudicam o erário da 
entidade e se aproveitam da boa-
fé e inteligência das pessoas.

Como sabemos, foi exatamen-
te a busca pela veracidade dos 
fatos que acarretou no golpe à 
democracia aplicado pelo Conse-
lho Nacional contra o 5° Corpo de 
Conselheiros, já que foram eles 

que revelaram os absurdos envol-
vendo as antigas gestões da en-
tidade e levaram tais denúncias 
aos Ministério Público Federal 
(MPF) e a Polícia Federal (PF).

Felizmente, durante o período 
que presidiu o CRTR-SP, Sin-
clair investiu no uso de novas 
tecnologias voltadas ao aper-
feiçoamento da administração, 
projetando um atendimento 
mais ágil e eficiente aos profis-
sionais das Técnicas Radiológi-
cas. Além disto, viabilizou uma 
grande reestruturação do imóvel 
onde está localizada a sede do 
Regional de São Paulo.

Com o compromisso de defen-
der o exercício da profissão de 
forma ética e transparente, Sin-
clair trabalhou incansavelmente 
para que o CRTR - 5ª Região 
fosse um Órgão combativo e 
eficiente por meio de medidas 
incisivas, que garantissem pro-
gressos à profissão.

SEDE DE SÃO PAULO
RUA DEMINI, 471 - VILA MATILDE - SÃO PAULO/SP - CEP: 03641-040 - FONE: (11) 3804-9283 - IMPRENSA@SINTARESP.COM.bR

O JORNAL É UMA PUbLICAÇÃO DO SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA NO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETÁRIO DE IMPRENSA: MARCIO MARTINS DOS ANJOS

Apenas o começo 

Sinclair acredita que ainda há mui-
to o que fazer pela Radiologia. Pro-
blemas não desaparecem como 
em um passe de mágica. Para con-
seguirmos alterar uma realidade 
faz-se necessário, antes de tudo, 
assumi-la e, então, enfrentá-la.

Na busca da garantia de espaço 
no mercado de trabalho, os profis-
sionais necessitam, urgentemente, 
se unir em prol de um bem maior. A 
desunião da nossa Classe fomenta 
o progresso de outras profissões.

Temos que focar e trabalhar em 
face do mesmo objetivo, pois ao nos 
dividirmos perdemos forças. E não 
podemos nos enfraquecer! Nossa 
luta é constante. Esmorecer não é 
uma opção diante das circunstân-
cias desfavoráveis. O caminho é ár-
duo, mas a vitória é certa! 

Acesse a página do SINTTARESP 
no Facebook e assista ao vídeo.

NOVIDADE! CLUBE DE BENEFÍCIOS OFERECE VANTAGENS 
EXCLUSIVAS AOS ASSOCIADOS DO SINTTARESP

Você que é nosso associado, temos uma 
boa notícia: já está no ar o Belter Benefícios Cor-
porativos - um aplicativo exclusivo e cheio de 
vantagens para os profissionais da Radiologia. 
São mais de 300 marcas parceiras na plataforma. 

Para usar é bem simples, baixe o aplicativo 
Belter disponível gratuitamente no Google Play 
e App Store. Em seguida, basta clicar em “Ca-
dastre-se” e inserir o os seus dados para validar 
o seu cadastro. Depois disto, você só precisará 
definir uma senha de acesso e pronto! Desfrute 
dos privilégios de ser um de nossos associados. 
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O movimento sindical, por si só, já é uma 
conquista histórica dos trabalhadores brasileiros. 
A importância dos sindicatos na luta contra as 
injustiças e abusos dos patrões deve ser encarada 
como essencial para os dias de hoje.

Sem sindicatos fortes e atuantes, a classe traba-
lhadora fi ca desprotegida. Defender os direitos 
dos Tecnólogos e Técnicos em Radiologia é um 
dos principais motivos do SINTTARESP existir, 
assim como lutar por salários dignos, ambientes de 
trabalho adequados e respeito à profi ssão.  

Ao longo desse mês, por exemplo, realizamos denún-
cias contra empresas que não cumprem suas obriga-
ções trabalhistas, entre elas, a Ambrósio & Ambrósio 
Radiologia. Agindo de modo persistente em possí-
veis esquemas de contratação ‘sócio cotista’ com o 
único objetivo de eximir-se de encargos trabalhistas, 
fi scais e previdenciários, a empresa tem prejudica-
do os profi ssionais das Técnicas Radiológicas, que 
são excluídos do regime celetista, tendo seus direitos 
suprimidos, em especial àqueles estabelecidos para 
a Categoria por meio da Lei Federal nº 7.394/85.

Essas práticas — infelizmente bastante recorrentes 
na área — são ilegais e contrariam o que se espera de 

empregadores comprometidos com o cumprimento 
efetivo da legislação. Visando a adequação dessas 
condutas, sempre que nos deparamos com casos 
semelhantes ao mencionado acima, acionamos os 
órgãos fi scalizadores competentes, da mesma for-
ma que objetivando a reparação de eventuais da-
nos, recorremos ao poder judiciário. 

Outro ponto crítico é que, quando empresas 
irregulares contratam profi ssionais de maneira 
fraudulenta, isso acaba gerando uma concorrência 
desonesta com empresas que obedecem às leis 
e Convenções Coletivas de Trabalho. Por isso, as 
denúncias tornam-se cruciais para coibir tais atos.

Em contrapartida, representando uma importan-
te vitória para o Sindicato, publicamos uma de-
cisão dos Membros da 06ª Junta de Recursos 
do Conselho de Recursos da Previdência So-
cial (CRPS), que entenderam por bem retifi car a 
análise da conclusão técnica da atividade espe-
cial de um Técnico em Radiologia realizada pelo 
INSS que havia negado o pedido. Na decisão, 
o Órgão Colegiado constatou que o profi ssional 
comprovou a exposição, de modo habitual e per-
manente, e reconheceu o direito a aposentadoria 
especial do trabalhador.  

Cabe mencionar ainda que pouco mais de um 
ano depois do trânsito em julgado do processo 
promovido pelo Sindicato, o Hospital das Clí-
nicas da Faculdade de Medicina da USP 
apresentou os primeiros cálculos dos valores a 
serem executados referentes a adequação do 
piso salarial dos profissionais da Radiologia. 
Mais uma clara demonstração de que trabalho 
duro traz resultados satisfatórios.

São fatos como este que nos motivam a continuar e 
alerta para valorização e fortalecimento das entida-
des sindicais como instrumento facilitador no alcance 
de melhorias e maior qualidade nas condições de 
trabalho. Apoie e participe do seu Sindicato, fi que do 
lado de quem representa seus direitos!

ANTONIO PASCINHO
Secretário Geral do SINTTARESP
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